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EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 13/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 3/2019.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: Hidrolondri Poços Artesianos Ltda INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
17.864.676/0001-26
 PREGÃO:3/2019
 CONTRATO: 13/2019
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

1060 42.002.17.512.0027.2084 76 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 13/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte 
e nove dias de abril de 2020 para vinte e nove dias de abril de 2021.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 29/04/2020 

EXTRATO TERCEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 10/2017 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 1/2017.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: MARIA IZABEL DA SILVA ZANFRILLI E CIA LTDA INSCRITO SOB CNPJ 
Nº. 05.045.764/0001-17
 PREGÃO:1/2017
 CONTRATO: 10/2017
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

830 42.002.17.512.0023.2077 76 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 10/2017 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte 
e seis dias de abril de 2020 para 26 de abril de 2021. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 26/04/2020 

DECRETO Nº 075/2020
 SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO E SUSPENSÃO DE PRAZOS DOS VEN-
CIMENTOS DOS TRIBUTOS E DEMAIS PROCEDIMENTOS QUE ESPECIFICA, EM DECORRÊNCIA DA 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DO CORONA-
VÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Florestópolis – PR, 
	 CONSIDERANDO	a	classificação	pela	Organização	Mundial	de	Saúde,	no	dia	11	de	março	de	
2020, como pandemia do COVID19;
	 CONSIDERANDO	que	a	decretação	de	calamidade	pública	em	nosso	município.
 CONSIDERANDO os DECRETOS Nº 052/2020, 054/2020, 061/2020, 067/2020 e 071/2020 
que	dispõe	sobre	as	medidas	para	enfrentamento	da	emergência	de	saúde	pública	de	importância	internacio-
nal decorrente do Coronavírus – COVID19 no âmbito do Município de Florestópolis;
 DECRETA:
 Art. 1º Ficam prorrogados os prazos dos vencimentos sem cobrança de juros e multa das guias 
do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, da seguinte forma:
	 I	-	IPTU:	relativo	ao	mês	de	maio/2020,	com	vencimento	original	em	15	de	maio	de	2020,	fica	
com vencimento para 15 de agosto de 2020, sem a incidência de juros e multa;
	 II	–	IPTU:	relativo	ao	mês	de	junho/2020,	com	vencimento	original	em	15	de	junho	de	2020,	fica	
com vencimento para 15 de setembro de 2020, sem a incidência de juros e multa;
 Art. 2º. Os vencimentos das demais parcelas permanecessem inalterados.
 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
 Florestópolis, 06 de maio de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2020 DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, conforme o Edital de Concurso nº 001/2018, de 27 de novembro de 2018, C O N V O C A:
	 Os	candidatos	abaixo	relacionados,	aprovados	e	classificados	no	referido	Concurso	Público,	
para preenchimentos dos cargos abaixo relacionados, devem comparecer na Prefeitura Municipal de Flores-
tópolis-PR., situada à Rua Santo Inácio, 161, Centro, Florestópolis, Estado do Paraná, junto ao Departamento 
de Recursos Humanos, para apresentarem os documentos e habilitações exigidas e tomarem posses em 
seus respectivos cargos, a saber:
	 •	RG	(Cédula	de	Identidade);
	 •	CPF	(Cadastro	de	Pessoa	Física);
	 •	Título	de	eleitor	e	Comprovante	de	votação	da	última	eleição;
	 •	CTPS	(Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social);
	 •	Certidão	de	Nascimento	ou	Casamento	com	as	respectivas	averbações,	se	for	o	caso;
	 •	Certidão	de	Nascimento	de	filhos	menores	de	14	anos,	 juntamente	 com	a	declaração	da	
unidade escolar onde o mesmo esteja matriculado;
	 •	RG	e	CPF	de	filhos	com	até	21	anos	de	idade	(ou	até	23	anos	se	estiver	estudando	e	for	
dependente); 
	 •	PIS/PASEP;
	 •	Diploma	de	conclusão	do	Curso	Específico	com	registro	no	MEC;
	 •	Atestado	Médico	Admissional;
	 •	Declaração	de	não	acúmulo	de	cargo,	com	firma	 reconhecida	 (caso	 tenha	outro	emprego	
público	apresentar	declaração	da	carga	horária,	nos	termos	do	Art.	37	da	Constituição	Federal,	sob	pena	de	

ser responsabilizado civil e criminalmente;
	 •	Certidão	Negativa	de	antecedentes	criminais;
	 •	2	(duas)	fotos	3x4	(recentes);
	 •	Comprovante	de	endereço.
 ENFERMEIRO
Nº NOME   INSCRIÇÃO
010 CAMILA SANTOS PEREIRA 359733
	 O	não	comparecimento	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	contados	da	data	desta	publicação,	
implicará	na	desistência	do	classificado,	podendo	a	Prefeitura	convocar	imediatamente	aos	posteriores,	obe-
decendo	à	ordem	de	classificação.
 Florestópolis-PR., 05 de maio de 2020. 

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 112/2020.
MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.
 CNPJ: 67.729.178/0004-91.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE COVID-19 (IGG/
IGM) EM PACIENTES SINTOMÁTICOS DO MUNICÍPIO.
 VALOR: R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: ARTS. 4º A 4º-I, LEI 13.979/2020 E DECRETO MUNICIPAL N.º 057/2020.
 VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
 DATADO DE: 06/05/2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 113/2020.
MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA – EIRELI – EPP.
 CNPJ: 29.530.767/0001-04.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE DESINFETANTE A BASE DE ÁCIDO PARACÉTICO PARA A DE-
SINFECÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, VISANDO O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE-
CORRENTE DO COVID-19.
 VALOR: R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: ARTS. 4º A 4º-I, LEI 13.979/2020 E DECRETO MUNICIPAL N.º 057/2020.
 VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
 DATADO DE: 06/05/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ADITIVO – Nº 003 AO CONTRATO Nº 067/2017.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: NAYALA DA SILVA SOUZA CONTABILIDADE – ME.
 CNPJ/MF: 17.853.726/0001-70.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execu-
ção do contrato administrativo nº 067/2017, por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 06 de maio de 2021, 
e o reajuste de valor do mesmo, como solicitado pelo contratado, nos limites permitidos por lei, com base no 
índice IPCA, no percentual 3,30% (três inteiros e trinta centésimos por cento), passando o contrato a vigorar 
com o valor total de R$ 130.933,74 (cento e trinta mil, novecentos e trinta e três reais e setenta e quatro cen-
tavos),	observando-se	os	preços	unitários	especificados	no	contrato.	
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 57, inciso II e respectivo § 2º, da Lei 
Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 06/05/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ADITIVO – Nº 001 AO CONTRATO Nº 092/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: M. ALVES PAULINO-TELECOM – ME.
 CNPJ/MF: 19.490.050/0001-22.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execu-
ção do contrato administrativo nº 092/2017, por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 06 de maio de 2021, 
e o reajuste de valores dos itens 1 a 24, como solicitado pelo contratado, nos limites permitidos por lei, com 
base no índice IPCA, no percentual 3,30% (três inteiros e trinta centésimos por cento), passando o contrato a 
vigorar com o valor total de R$ 27.785,06 (vinte e sete mil, setecentos e oitenta e cinco reais e seis centavos), 
observando-se	os	preços	unitários	especificados	no	contrato.	
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 57, inciso II e respectivo § 2º, da Lei 
Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 06/05/2020.
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

  Amparado pelos fundamentos exposto no procedimento administrativo nº 062/2020, da Prefei-
tura do Município de Florestópolis, e pelo disposto no artigo 4º da Lei Federal n.º 13.979 de 06 de fevereiro 
2020	que	dispõe	sobre	as	medidas	para	enfrentamento	da	emergência	de	saúde	pública	de	importância	inter-
nacional decorrente do coronavírus, bem como no Decreto Municipal n.º 057/2020, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação para Aquisição de Kits de Teste Rápido para detecção de COVID-19 (IgG/IgM) em pacientes sinto-
máticos do Município, e contratação, pelo período de 6 meses, ou enquanto durar a situação de emergência, 
de COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CPNJ sob o n.º 67.729.178/0004-91, pelo 
preço total de R$ 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais). 
 Florestópolis, 06 de maio de 2020.

Nelson Correia Junior - Prefeito do Município de Florestópolis

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

 Amparado pelos fundamentos exposto no procedimento administrativo nº 062/2020, da Prefei-
tura do Município de Florestópolis, e pelo disposto no artigo 4º da Lei Federal n.º 13.979 de 06 de fevereiro 
2020	que	dispõe	sobre	as	medidas	para	enfrentamento	da	emergência	de	saúde	pública	de	importância	inter-
nacional decorrente do coronavírus, bem como no Decreto Municipal n.º 057/2020, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação	para	Aquisição	de	Desinfetante	a	base	de	ácido	paracético	para	a	desinfecção	de	vias	públicas	do	
Município, visando o enfrentamento da pandemia decorrente do COVID-19, e contratação, pelo período de 3 
meses, ou enquanto durar a situação de emergência, de BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA – EIRELI – EPP , 
inscrita no CPNJ sob o n.º 29.530.767/0001-04, pelo preço total de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais). 
 Florestópolis, 06 de maio de 2020. 

Nelson Correia Junior - Prefeito do Município de Florestópolis

RESOLUÇÃO Nº 04/2020
 “Dispõe sobre as novas medidas emergenciais de prevenção contra o contágio do novo corona-
vírus – COVID19”.
 O Conselho de Desenvolvimento Municipal, no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal 
nº 05/2013 que institui o Plano Diretor Municipal de Primeiro de Maio, Lei Municipal 558/2014, com alterações 
efetuadas pela Lei Municipal 721/2019, e no exercício de sua função;
 CONSIDERANDO a atual situação alarmante quanto ao enfrentamento do novo coronavírus – 
COVID19, no Município de Primeiro de Maio/PR, bem como às informações contidas nos boletins epidemiológi-
cos municipais;
 CONSIDERANDO as recomendações e medidas a serem adotadas, em conformidade com as 
orientações	da	Organização	Mundial	de	Saúde,	do	Ministério	da	Saúde	e	da	Secretaria	Estadual	de	Saúde	do	
Paraná;
 CONSIDERANDO as orientações e determinações do Município de Primeiro de Maio/PR, por 
meio de Decretos, Leis e Portarias, quanto ao enfrentamento da pandemia;
	 CONSIDERANDO	a	necessidade	de	preservação	da	saúde	dos	Conselheiros	atuantes	neste	
Conselho de Desenvolvimento Municipal, bem como de toda a população;
 RESOLVE:
 Art. 1º - As adoções de medidas imediatas, visando a contenção da propagação do novo corona-
vírus, devem continuar sendo aplicadas, evitando-se aglomerações.
 Art. 2º - Ficam suspensas, por tempo indeterminado as reuniões ordinárias já pré-agendadas, 
até que sejam normalizadas as atividades, mediante liberação pelas autoridades competentes de nosso País, 
conforme anterior Resolução deste Conselho (03/2020).
 Art. 3º - Todos os assuntos pendentes ou aqueles já incluídos em pauta até a data de hoje, deve-
rão	ser	reduzidos	à	termo	pelo	Conselheiro	que	o	representa	ou	pessoa	interessada,	ficando	este	responsável	
por redigir relatório, e o encaminhar juntamente com documentos pertinentes, para o e-mail: cdmprimeirode-
maio@gmail.com.
 Parágrafo primeiro – Posteriormente, o relatório citado no caput, será encaminhado para os mem-
bros deste Conselho, via e-mail, para análise e/ou deliberação.
 Parágrafo segundo – No prazo de quinze dias corridos, deverá cada Conselheiro em resposta 
escrita, apresentar suas considerações, encaminhando-a no mesmo endereço eletrônico mencionado no art. 3º.
 Art. 4º – Recebidas às considerações, que narra o artigo anterior, o Presidente deste Conselho, 
apresentará relatório deliberativo, baseando-se nas mesmas.
Parágrafo	único	–	O	relatório	que	cita	o	caput	deste	artigo,	deverá	ser	levado	à	votação,	na	modalidade	remota	e	
na sequencia seguir os trâmites legais, em conformidade com o Regimento Interno deste Conselho.
 Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 Primeiro de Maio/PR, 05 de maio de 2020.

Flavio de Lima Moraes - Presidente

PORTARIA Nº. 4577/2020
 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas,
 Considerando o Decreto n. 4883/2020, de 18/03/2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfretamento	da	emergência	de	saúde	pública	de	importância	internacional	decorrente	do	novo	coronaví-
rus	(COVID-19),	e	que	suspendeu	as	aulas	na	rede	pública	municipal	
 Considerando o Ofício n. 100/2020, de 24/04/2020, da Secretaria de Educação, a Diretora 
do Departamento de Recursos Humanos, 
 RESOLVE:
 Art. 1º Lotar temporariamente as servidoras abaixo relacionadas, nos locais de trabalho 
discriminados, a partir de 30/04/2020, enquanto perdurar a situação de emergência decorrente do novo 
coronavírus (COVID-19) no Município de Primeiro de Maio:
MATR. NOME DO SERVIDOR  CARGO LOCAL DE TRABALHO
401339 Alice Ferreira da Silva  Zelador Edifício da Prefeitura
401636	 Alysson	Pereira	Ramon	 	 Motorista	 Secretaria	de	Saúde
401127 Aparecido D. E. dos Santos Motorista Fiscalização
401409 Cleidemar Cardoso                   Aux.S. Gerais Fiscalização
401665	 David	de	Souza	Picolo	 	 Motorista	 Secretária	de	Saúde
401570 Eliana da Silva Sica  Cozinheiro Sec. De Assistência Social
401534 Elizete F. da Costa Souza  Cozinheiro UBS – Vila Gandhi
401025 Ivanete Nogueira Sonsin  Zelador Conselho Tutelar/Emater
401243 Ivone Xicareli do Prado  Zelador Departamento de Educação
401530	 Lorisvaldo	Sampaio	Almeida	 Motorista	 Secretaria	de	Saúde
401715	 Luciano	Carlos	Cardoso	 	 Motorista	 Secretaria	de	Saúde
401584 Lucrecia Veridiana Camargo Zelador Fiscalização
401588 Luzia Angelina Lopes Gomes Zelador Vigilância Sanitária
401456	 Magda	Eliane	Negrão	 	 Operário	 Fiscalização	–	Saúde
401589 Marcia de L. Gomes Santos Zelador Rodoviária/Biblioteca
401246 Marilsa Leontina Avelino  Zelador Meio Ambiente/Rodoviária
401460	 Nalu	Aparecida	Pecoraro	 	 Operário	 Fiscalização	-	Saúde
401676 Pamela B. X. Refundini  Cozinheiro Edifício da Prefeitura
401465	 Rony	Lucio	Cardoso	 	 Motorista	 Secretaria	de	Saúde
401474	 Tiago	Aparecido	Fernandes	 Motorista	 Secretaria	de	Saúde
400986 Vanira da Silva Triani  Zelador UBS - Ibiaci
	 Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	ficando	revogada	a	Portaria	
nº. 4565/2020, de 15/04/2020. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 30 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

ERRATA
 O Município de Primeiro de Maio, através da Senhora Bruna de Oliveira Casanova, Prefeita 
Municipal,	 informa	a	quem	possa	 interessar	que	na	publicação	da	 ratificação	 referente	a	Dispensa	nº	
08/2020, publicado na edição 2124, no dia 29 de abril de 2020, cujo objeto trata-se da contratação de 
empresa especializada em recuperação de dados em disco rígido (HD):
 “Onde se lê”:
 ...29 de abril de 2020.
 “Leia-se”:
 ...30 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

DISPENSA Nº 8/2020
EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2020

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

Decreto  nº 4922/2020 de 06/05/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 4.420,00 (quatro mil quatrocentos e vinte reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.313. ATENÇÃO BÁSICA - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS)
 819- 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00
 820- 3.3.90.40.00.00 3494 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DAINFORMAÇÃO E
   COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA        920,00
 10.003.10.305.0011.2.321. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
 815 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO   1.500,00
 818 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
   JURÍDICA      1.000,00
 Total Suplementação:      4.420,00
  Artigo 2º - Como Recurso  para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do dis-
posto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  06 de maio de 2020.

Decreto  nº 4923/2020 de 06/05/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 46.856,00 (quarenta e seis mil oitocentos e cinqüenta e seis reais), destina-
do ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.243.0014.6.307. CONSELHO TUTELAR
 808 - 4.4.90.52.00.00 784 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.356,00
 13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE TURISMO
 13.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TURISMO E LAZER
 13.002.23.695.0008.2.328. SECRETARIA DE TURISMO
 573 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES                       45.500,00
 Total Suplementação:                              46.856,00
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, 
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.08.244.0014.2.324. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBFI, PPAS, IGDBOLSA, 
   PROG. ATEND. A FAMÍLIA, CRAS, SCFV
  480 - 3.1.90.13.00.00 784 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   1.356,00
 20.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO
 20.001.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO
 20.001.04.122.0002.2.337. SECRETARIA DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO
  713 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
   CIVIL                           45.500,00
 Total Redução:                          46.856,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  06 de maio de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 024/2020
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 006/2020.
 Contrato n°: 024/2020
 ID nº: 1409
	 Objeto:	contratação	de	empresa	ou	profissional	de	Engenharia	/	Arquitetura	para	elabora-
ção de projeto de sinalização viária vertical e horizontal de toda área do perímetro urbano do município 
de Bela Vista do Paraíso, que compreende aproximadamente uma área de 1.100ha.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso/Pr
 Contratado: T. Serezuella Salvalagio Georgini Arquitetura
 Valor Total: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
 Início do Contrato: 07/05/2020.
 Término do Contrato: 07/08/2020
 Vigência: 3 (três) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 07 de maio de 2020.

Edson Vieira Brene  - Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2020
EDITAL RESUMIDO - RETIFICAÇÃO I

 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita 
Bruna	de	Oliveira	Casanova,	 torna	público	para	conhecimento	de	quantos	possam	 interessar	que	 foi	
RETIFICADO o edital referente a licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do 
tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade contratação de empresa para realização de interme-
diação de estagiários a Prefeitura de Primeiro de Maio,	conforme	descrito	no	Anexo	I.	Fica	retificado	
o valor máximo, o Anexo I e Anexo IV. 
 A data de abertura passa a ser no dia 20 de maio de 2020 as 09h30m. O credenciamento, 
dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação serão recebidos até 
o dia 20 de maio de 2020 até às 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital 
poderá ser lido e obtido pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 06 de maio de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

 CONTRATADO: EVERTON PARENTE 00876811969
 OBJETO: contratação de empresa especializada em recupera-
ção de dados em disco rígido (HD).
 VALOR: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
 VIGENCIA: 180 (cento e oitenta) dias
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 08/2020
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 30 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova  -Prefeita


